
DECRETO N» ... 16,0.85 de .Z6,... de outubro de 2005

Altera o Estatuto da Fundação Mano
Leal Ferreira - FMLF e dá outras
providências

DABAHÍA. rtousrdfsuilMSr'"- °° salvador. CAPITAL DO ESTADOsuas atribuições,

decreta

que com este se publica'^''^^ alterado o Estatuto da Fundação Mário Leal Ferreira.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

outubro de 2005. PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de

JOÃO HENRIQUE
Prefeito

SÉRGIO BRITO
Secretário Municipal do Governo

Secretádo"MMn^°®ÍP^ AGUIAR BATISTA«creláno Municpa do Planejamenlo. Urbanismo
e Meio Ambiente

.CARLOS CAFÉ DA SILVASecretauo Municipal da Administração

atuto da fundação Mário leal ferreira - fmlf

Lei n'

rvio» CAPÍTULO I"reza. Sede. Foro e Duração
Art.!- AFI, a oedo, Foro e Duração

Salvador. Estadn . "^"^eira e patrimôn Personalidade inrw ^^'"^"to.
['«Posiçíias deaeEsm. f'''^' ® Praao sMo a forT n?rí®'®9ais aplicáveis. P®'as normas regiS° '"^®»erminado. reger-s^á^"^®

^a^enlaispue adotar o demlrs'CosS
Einalidade i^com "

Art.2'' À Pi ^ "repetência

"'Panislicos, saionl l PPPPipanhar ="rbanisticos. setnril ®"°rnpanhar '

r  --Mno tpa-ÍS-
^^'^aridamatencâ?'®. áreas e i ®

iv; ^^'"•edesenvnK,-!.-^® ^ sua oarti.iJ!! ̂ 'retrizes e .
que

:s5£=í^.-S"'2sí'S«^^
^ ■ 'r^Plementar documenf ̂ ®t'vidades de^ Município

P'PP'Pr san/Zi" "PPiPIPio do .S^.L®|PLAM. o rí..._.

=PP«tênc,a técnica.
AHr..i_.-.AAITULO 111
^--'n'.f'°V'. AFu^iaoa . ■'"■'"^"''^''PPPaçâo" Conseihft h f" t^ário Lesi p

' ■ '"'«sidência® ''"''"'straçâo; *®rn a seguinte e t
^rt ^" o r ^ básica:
. terv, - r Conselho .

aç£t F:ndaçéo
30 ,

-nsuim.AM. oco ^ '■'■^^^•"'•urabâsica:"^P"P"a. tem 3 ° ^Pnaelho de Ad„
'■a .iSr"t|«P<pÕs^r"'«'=PSo. brgéo de d

'^-^n.a-SER=:^'-=u^o"?;- <»» «aneiam"'''''"' "^^«0
e Meio

■^^alvador, 27de

II - O Presidente da Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF;
ill - o titular da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ.
IV - o titular da Secretaria Municipal dos Transportes e Infra - Estruturs

Urbana - SETIN.
V - o Procurador Coordenador da Procuradona do Meio Ambiente.

Patrimônio. Urbanismo e Obras da Procuradoria Gerai do Município -
PGMS

VI - o titular da Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do
Solo do Município - SUCOM.

Vil - um membro de livre escolha do Prefeito.
VIII - um representante dos servidores da FMLF

piiia w.cA ^ ^ Chefe do Poder Executivo nomeará, para exerciao de 02 (dois) anos,
do Pnncrih ̂  " ultrapasse o período do seu própno mandato, os membros titulares
eventuais ° ^ ""^spectivos suplentes, que os substituirão em caso de impedimentos
serão ocp^iK í* '^®P''®sentante mencionado no inciso VIII. assim como seu suplente.
representativ/J ^'favés de escrutínios secretos, realizada por sua ®fim "• ^"a falta, por uma comissão especialmente constituída para

direito a vnin Fundação participará das sessões do Conselho, semndo forem tratados assuntos relativos a atos da Presidência.

Ari 5°

I - aprovar
Com

bem
pete ao Conselho de Administração

ovar as diretrizes e políticas da Fundação Máno Leal Ferreira,
como a coordenação anual de suas atividades. , _
xaminar e aprovar as propostas orçamentárias anual e plurianua.

orçamentos sintéticos e analíticos, suas alterações e modificações.orçamentos sintéticos e analíticos, suas alterações
assim co

IV

VI

mo as solicitações de créditos adicionais; .
F  ̂ equisiçâo, a alienação e o gravame de bens imóveisf-undaçâo. obedecidas as exigências da legislação pertinente:
au orizar a celebração de contratos, convênios e acordos que enyo va

Fundai^ '""^""^^efriente o comprometimento dos bens patrimoniais
deliberar, após exame, anualmente e no prazo legal, os relatônos de
9 stâo. inclusive a prestação de contas e os relatórios de ativid

undaçâo com vistas à verificação de resultados.
■ aprovar e autorizar propostas de operações de crédito;

VIII ° Regimento da Entidade e suas alterações;- deliberar sobre o quadro de pessoal da entidade;
- deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e

quando onerados por encargos. . _*es do
inmir dúvidas decorrentes de interpretações ou omis

o  9''^Gnto. .| ^1 0
VIII deste artinn ^ deliberações relativas às matérias indicadas nos incisos II.

Ç 2® submetidas na forma da lei. à decisão final do ^"^"^^^jnjstraçãopoderá autorizar urgência, o Presidente do Conselho de
primeira sessãr. h a ^ferendum do Colegiado. no qual serão susessão ordinária a ser realizada.

,  legados.

sessões ordi^nária»!^» Conselho de Administração reunir-se-á. ^^^^^preTidente oi
3 '"squerimento ria ' .® ^®°'^*^'"®'''arnente. quando convocado pelo

rito da maioria dos seus membros.
do Conselho de Administração ®®^°ppggjciente d

racantao i roíinião. cabeodo ao
auand'

Art.7°. Asmaioria simples do Conselho de Administração ®®'^"p'ggjdent
Conselho, em caso ri presentes à reunião, cabendo

Paráorafn o voto de qualidade. reunirá qiPresente a rníoria dos seu?ní°"®®'^° Administração somente se
respectivo Regimento, q"

execução e

Presente a maioria dos seus com
seus componentes

"'sporá sobre as norm^l®'^® Administração aprovará o
as de funcionamento do Colegiado.

avaliação dísatividadl!?^^^'®- <^^9âo responsável pelo planejamento.
I - Gahir, * '^'^LF. tem a seguinte estrutura:

III- Gerêr.°"!^^".l«-ASTEC;a  Q' K ^ Projetos Urbanísticos - GPU:
b  ̂ 9erência de Projeto de Urbanização:
Gerên^ H Projetos Setoriais,
a. 9i'h ^ Projetos Especiais - GPE:gerência de Projetos Especiais:

^1 Subgg,é,,i3^^ Arquitetura

IV

V-
V BibliotecaI - ncia Administrativo-Financeira - GERAF:

^'Í-^°n'^'^'®®''^^"0'aoompete:
as delib^rarft^'^ ournprir a legislação aplicável à Fundação.II - t do OrtnQâlK/^ rio AHnrtíniotro/^ân!

de arqdi' '

bem
as delibera/^A ^"'^Prir a legislação aplicável i
tormular Conselho de Administração:
anual da tf Políticas e diretrizes básicas da Fundação,
apreciar atividades e fixar as suas prioridades,ciar e anm..-,. . . setoriaisapreciar °"v'aaaes e fixar as suas pnorioauBo,
desenh

iV-

o ? .fProvar projetos urbanísticos, setoriais. . ^jos
diversa<ç rbano. especiais e complementares apre
promover a tí® Fundação.Promover"'""°'"^^°^'^""daçâo. públ

V-

ic"'
Privado«i ^ articulação da Fundação com organismo . -^jc
0"rnpriment^H°"^'®' 'dternacionais e estrangeiros,""mprimentoH '"ternacii

VI -

VII

""tubro de 200^
:sss

elaborar finalidade; .Afias ãi
e plurian?iii'^"° trabalho, as propostas orçamen
Administração rnodificações. submetendo-as ao
ConsefhotHf^A alteração deste Regimento, submeten
elaborar Z® ^.^"^'nistraçào, pific
prestação Hr. ® prazos definidos na legislação ppei
patrimonial» ""ntas, os demonstrativos orçamentário, pjgçá
Conselho ° r®'etório de atividades, submetendo-os a ap° de Administração.

f»*>
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VIII -

IX-

X-

Art 11

IV-

V-

representar ou fazer representar a Fundação
propor as alterações do Estatuto, submetendo-as ao Conselho de
Administração.
submeter ao Conselho de Administração matérias de cun o
administrativo e financeiro que requeiram decisão por parte o
mesmo

São atribuições do Presidente da FMLF

representar a Fundação, ativa e passivamente, em juízo e fora
orientar, coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as ativi a es a
Fundação. .
celebrar convênios, acordos, contratos e protocolos com e i
públicas e privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais,
designar, mediante portaria, os ocupantes de Cargos em omi
Funções de Confiança, no âmbito de sua atribuição,
expedir normas e instruções relativas a assuntos da un aç o

defirq

Art.l2 O Presidente será substituído, em suas ausências e impedimentos,
pelo Chefe de Gabinete

CAPÍTULO IV

Patrimônio. Receitas e Administração Financeira

Art 13 Constituem patrimônio da Fundação Mário Leal adiudicados
os bens e direitos que a qualquer titulo lhe venham a ser adjudicados
e transferidos.^ udii^it^nuüb.

II - o que vier a ser constituído na forma legal

Constituem receitas da Fundação Mário Leal Ferreira
recursos provenientes de dotações orçament nas^ r,p<;«;oas do direito
doações, subvenções, legados e contribuições de pesso^
público ou privado, nacionais, internacionais
produtos de operações de crédito. .,^,.g_dos. ou decorrentes da
rendas patrimoniais, inclusive juros e
produção de seus bens e serviços.

• - recursos oriundos da alienação de bens patnmoni
VI - outros recursos que lhe sejam atribuídos. Ferreira, seus

Parágrafo único Em caso de extinção da salvo disposição em

Artl4

I -

IV-

V

VI

benc w ®''^9''afo único Em caso de extinção da ^ : salvo disposição
cont A ® obrigações reverterão ao patrimônio do u^ ho expressa em ato de doação

Art. 15. A administração financeira, mate " .-,_i,o|ecidos na legislação
Leal Ferreira, obedecerá aos princípios gerois
'oa que lhes sejam aplicáve s. e aos seguintes

I . « i: /-rtiní-idirá COm O OnO civil. i
les sejam apiicave s. e «sua

o exercício financeiro coincidirá com o ano ci ^ encaminhada à
a proposta orçamentária para cad.i exerc prazos e na forma
apreciação do Conselho de Administração nos p
definidos da legislação pertinente.

àsnorm ®*®cuçâo orçamentária e a prestação de contas anuaas de administração financeira adotadas pelo refere este artigo será

'fesent ^ prestação anual de con a fevereiro do ano seguinteao exer^ Conselho de Administração até o d . . jribunal de Contas
e. aoòs exame e deliberação, será encaminhada

âsnor^ A execução orçamentária e a prestaçau u^as de administração financeira adotadas pelo refere este artigo será
®Preson» ^"^^^rafo único. A prestação anual de con a fevereiro do ano seguinte
ao exer^*^^ Conselho de Administração até o di . ̂  g^ Tribunal de Contas
«os e. após exame e deliberação, será encaminhada

"'"nicípios.
Hocn0S3S 6 domsis

Plano Geral de Contas *«'®'^/'"^'^^Jjfa'^^'^%trimonial da Fundação
"iodo a possibilitar a avaliação financeira e pair

i-eal Ferreira.

An<i oelo Conselho de
programas e projetos deverão constar do

executo exceda a um exercício
o plurianual de investimentos e dos orçamen o

capítulo V
Pessoal

.  I Ferreira compreende
O quadro de pessoal da Fundação i^e Jurídico Único,

tilufc® lotados nesta Fundação e será submetido ao Regim
Lei Complementar n° 01/91

®loçío'l'!^° Fundação Mário Leai Ferreiraoopecifica, estágios a estudantes de nivei médio e supeno

capítulo VI
Disposições Gerais

"'«Ooilf A execução de pro,etos e oorviços peja FMLF para entidades
P"vadas far-se-á através de contrato ou convênio

■"loistra^f Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Conselho de

IMUNIDADE TRIBUTARIA REUVTIVA AO Oi«POSTO PE TRANSMISSÃO
INTERVlVOS-mv E DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEPAPE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA- IPTU DEVENDO SUA VlGeWIA INICIAR
A PARTIR DE ?Õil» ^LHENDO. OUTRO5SIM.0 BENEFICIO DE NAO-
SnogNcSpATAXA DE LIMPEZA-TL. A PARTIR DO EXERCÍCIO DE
29QS.

Proc«M« n* 14774S/3004 (Númoro onttgo PR 025261/2004)
imorotudo ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PINTORES DE ARTE NAIF

(lnse<1{flo Municipal n* 065 3164))

Salvador. 23 àf Quiubro do 2005

REUB celestino
SocfoUrto MunIctpalVa Fazenda

despachos finais do IUM* SR* SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

DEFIRQ

...t imnAnc tpihiitARIA RELATIVA AO IMPOSTO SOBRE A PRQ-JS.pM prediai p terrítoa PARTifToo exercício, .seoüinte3
gl^^ggI.'A'^DAPROPp"^^£"2^ Ároí hendo OUTROSSIM.oj^ENE-
flr^tFVFBr.lCIODE^

Procoioo n* 33797/2005 (Número entloo PR 00«94/2005. Em nponoo Proc n'SSSÍE^fsliSSSrNisiAS.s.ReoiAo

SolvBdor. 25 áoWutubfo do 2005

reubcJelestino
Socrotírlo Munldpol db Fazenda

despachos

PEFIRQ

FINAIS 00 ILM' SR- SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

TDtRiiTAHIA RFIAT"'A AO'"PQSTO SOBRE SERVIÇOSAadunto: IMUlílBflPn Jf ?,p^nPO VIGORAR A PARTIR DA
r  DE ATIVIDADES.

PW OUT^IM.ALS_ENCÃQ£ARAATA^
gr 'J.JJ!e\Clr^L;uN^^ devendo O BENEFIÕÕVI.

A PARTIR DE 2005.

Proeoaao n*: ^IjV^^sionARIA BOAS NOVAS
InMroaaado CGA aob n* 246 765/001-82)

Salvador. 25 da Outubro do 2005

REJ/B CELESTINO
SocretAlfo Municipal da Fazenda

DESPACHOS FINAIS DO ILM* SR» SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

DêEíSS

J nivENDO O BENEFICIO TER VIGÊNCIA A PARTIRrIdAÍ^T^üERIMENTO (SEJA 24/08/2005)

Procooao n* 414528/2005^«m^do DORIEDSON NUNES FIÚZA(nteroaaaoo Municipal no CGA sob n* 258 908/001 -71)

Municipal da Fazendayjjj.. »o

eaCRETARIO municipal oa fazenda

„ I,,,. 77 dc outubro iJe 2005m5;!8!iü9SH5SSasaSSS5^teaj»««an»^

INDEFIRO

Asaunio I-SENCAO PO IMPOSTO SOBRE SiRVl&OS QE QU^QUER NATU
RE^^-ISSQN




